
LEINÇ,~1.670~DE lfl DE JANEIRO nf. 1990.
. ".C,r ia ;1 El1Ipr('~;~Mtlill~~~ITFi~;Ii~Si;;i1~;ui{~Pf ~_'.

~. , . '. • '., . ~ •. '1:

AutQr~ 'PREFEITO MUNICIPAL.
"

A CÃNARAMUNICIPALDE NOVAIGUAÇU,por se. ,'".
presentantes legais, e eu sanciono a se.;u, ,te,:'

.I:,~i nos 'termos do Decreto Lei n9 3.937/89,.':"':"
,Ar~. 19 - Fica autorizado o Poder Executivo a
,promgver os a tos e medidas necessiiriás à ,con"s
ti'lu'í+ç;iCl,' i"llslóllaç'-io c flll1C'jol1:I1IIl'llln p;lra"{"~T:I
çãp da Empresa Pública Municipai ,deIl4n;inalldo-s~
EHPR.J;:SAMUNICIPALDE URBANISHO(EMURin',com sede
e "foro ,q.o,Municipio de Nova Iguaçu. ,
Art.'19 - A Empresa Múnicipal terã por objeti~o
a' 'for~uiação e execução de proj etos e'obras pli

bli:a~. oupdv~da~,com objetivo de oí:imi~r ,
pollt,lea ,Urbanlstlca'eo pleno d""ellvolvllnent9
das r~nc;ü("s sociais do Município. OIH"tll'(·L'ndu ,b;

d~r7~rize~ e'~et~ fixadas com os órgãos da.a~1'
mlnlstrai;:w p"hllca Ft'd('ra1..F.Sl'a<1l1al (' tltll1l<'I-~

I pio .sempre previamellle apruvados pelo Prt'1eílul§ Onico -Dentre estes o~jetiyos incluem-se, ~\
além de outros que venham á ser fixado pelas -

autoridades municipais, os seguintes. '\I - Reurbanização de áreas de deterioração, e
urbanizaçiio de iteas nio ocupadas;
2 - Planejamento de uma política Urbanística,
fundada nas 'di retrizes de desenvolvimento ur
banos, elaborados pelos ~etores;
3 - Planejar, reorganizar e regularizar as áre
as municipais ocupadas ou não,atendendo a uma
polfi:ica sO,~ial habitacíon'al,benl como adminis
trar, isolada' ,bu conjuntamente, complexos' urba

i'nístico·s. 'I,
Art. 39 - Para consecução de seus fins

a Empresa Hunicípal poderá desenvolver toda e
qualquer atividade econômica, inclusive adqui_
rir, alienar'e prOmover a desapropriação de
imóveis, promover concessões e cessões de ~so

'ouvido o Poder Legislat'ívo, cm flln<;,io dos objc
tiv9~ prpconizados. Ínelusive real izar finan(~La
mentos e outras operações de créditos ,mediante-'
aprovação prévia do Legislativo e celebrar con
'i~n~os com e.ntidades púb licas ou particulares ..
"'.:~:",,,Art. 49- Na'contratação de obtas.;p[(;j:.

j~ÇlS_~.SU<LS ~x uc.Q..e..s..,a.~ E~ atend,~~,"~s_.
grindp,-ios, ge,t:ais, i.eitat6riÓs·, .oem'komo as re
gras 'legais de' reajusta~e,ntos.'

, Art. 59 ~ A Empresa Municipal será 'do
t~d~ de úm capital social inicial. no mont:antt,
de'flCZ$ 500,;000,00 (quirihiúltos mil cruzados no
V9S),' totalmente e integralizado pelo MunicípIo,
pode~~o ser efetuado em,móeda' corrente valores
mobiliários ou bens imóvêis, estes cOftforme ava
liação encetada pelos co~petentesórgàos municI
pais. -

Art. 69 - Fica autoriiado o Podcr Exe-
cutivo a transferir bens móveis pertencentes a

'f'" 'mun'íc"ipál idade ,devendo da'r "baixa no respectivo
',in:-clltál'tqe incor.porá-lo~no patrimôni~ S~cial
, da Empresa. pata consecuçao de seus obJetIVOS.,

, ,Art," 79 - O capital inicial d~..Emp,resa
MUn~cipal,uma vez integralizado,poderá ser <au
mentado, por' ato do exccUtivo,mediante incorpor'a
'ç'ões de dot.,i'ções ol'çamentiirias' qu~' lhc' fqrl'.m -,
c~nsig':ladas d\!<re~~~sos :--àecor~e~te,~: l;Je lucros
liquides <'desuas' atividades oli' rE!valiação de

,seu iI,'tivo. '

Art :,' 89.::: ,Pica o MuniCípio autor'i~ado ;
a" prestar garantia e avais a o'peraçãó, d'e '~ré~i:-,:,
to para a Empresa HuniCipal,visandà'd'll):""-l!i.e,s'U"';
porte financeiro no desempenho de suas 'a~ribuil;'
çôes institucionais,mediante aprovação do'Poder 7

I Legislativo.~'" ,..

Art.' 99 - A Emprpsa Mun;dpal ,"Pr3 adm'i:;
ni:;l.I·;U!o1 p'"'' .lIl11a lli.I·l'tnl'i:1 1':X('('lIt iv:,.~'t1i~1 "(\illp~'-:
:; i .<in .' ;It t' i bu iÇl)t'S SI'I<il) -lh'( i'11i dp~~- lU' ,'sl .11 tlt ti

e ~cgimento interno a scre~ baixadas pelq exccu
tivo.§ 19 -Os cargos de Direção,bem como que

·les de natureza subalterna,que participam do
gerênciamento da Empresa, serão de livre' nOllÍca:
ção e exoneração,sem qualquer vínculo ernprpgat~
cio com administração direta Oll indirct'a. ~

§. 7Q _ I\~ Illllll":H:'()f'~: :lll:: l'.11T.tll: .•"(,'111'(:(llllP.

Buas rL'SIH.~cl ivus invi.·.st 'c.lurü!-;- d:1t"-!'H,;:-il" l~.~'l·'·nt,.
exclusivo do Prefeito Municinal. '

, § 39 - Os membros nomeados para a' adiiij •.
ni~tração farão constar ~ua drclarac~" r~hl~~a ,
dl~"bens no ato de POSSl' (' lU; t f~nnino dn St'lI l'X~'!~. . \

C1CIO. Art. 10 _ A Empre~a P~blica rxcrceri
SlIi'lg atlvi(lóic1C's com pf"ss,'a1 pi·(;pl~i(l.,1(1I1lil·i(ld~; pU'.

I diantt' t'OIU'urso pliblicn.n"T.it!u 1'1,1,\ (:\11\:;(,1 ill:~,:fil'
da Lei do Trabalho CLT e com servidórcs rúb~i~'

('O~; (P.H' 111•. for('1Il ("()'1I1(,i1do~; ;1.(li!;I·Il)!:.i(::io~,;.~~:~·í~'~~:
l:"rados a esles lodos os dlr(,llos e valllar.en~
dos cargos ou funções.

Ait. 11 -Fica o Executivo autoiizadóa
conceder à Empresa Municipal insençõi~de qua-i's
quer tributos municipais,podendo ai,idn"rtifor,çar"
quando sol icitadu, o tUovill1\.'nto--d •.., _Cé:tiXa~OIl'di'al~tl'

subvençã.o econômica para auxíl ió em deftc i..ts' oc~
sionals. ~'.' l

Art. 12 - A despesa par,! criação da.E,!,-
presa correrá à contar do orçamento'vigenteiP~i,
grama de trabalho ~9 0301.03080351.01 elpmcn~o,
de despesa 4260.00. ~

Art. 13 - A presente Lei c~trará cm:~igo
I, na data de sua publicação. "-:-'';:;'
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